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"Dispõe sobre a sessão de espaços em
boletos, carnes e outros impostos emitidos
pela Prefeitura Municipal de Fortaleza, para
a fixação de fotografias de pessoas
desaparecida, na forma que indica e adota
outras providências".

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CAMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA:

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma
regimental, vem mui respeitosamente, submeter à apreciação desta Augusta Casa Legislativa a
indicação em epígrafe, a qual, após aprovada, será enviada ao Poder Executivo para que retorne
em fornia de mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CAMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA,
em jjj^ de teçxcc?-de 2015.
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PROJETO DE LEI N° /2015

"Dispõe sobre a sessão de espaços em
boletos, carnes e outros impostos emitidos
pela Prefeitura Municipal de Fortaleza, para
a fixação de fotografias de pessoas
desaparecidas, na forma que indica e adota
outras providências".

A CAMARÁ MUNICPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. l" A Prefeitura Municipal de Fortaleza ficará obrigada a ceder espaços em boletos, carnes e
outros impostos por ela elaborados, para que sejam afixados fotografias de pessoas
desaparecidas, crianças aduítos e idosos residentes no âmbito Município de Fortaleza.

Art.2°. Deverá constar ainda nos referidos boletos, o número de telefones do Disque Denúncia, o
da Delegacia de Proteção a Pessoa Humana, do Comdica, dos Cras e de todas as Secretárias
Executivas Regionais.

Art.3°. As despesas com a execução do estatuído nesta Lei, correrão por conta das dotações
orçamentarias próprias, suplementadas se necessárias.

Art.4°. O Poder Executivo Municipal regulamentará este Lei através de Decreto.

Art.S0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO CAMAR
EM DE MAIO DE 2015.

Marcos Aurél
Vereador do PSC - P

MUNICIPAL DE FORTALEZA,

istão
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JUSTIFICATIVA

Fortaleza como a quinta maior capital do país, onde o número de pessoas desaparecidas
cresce diariamente, nada mais justo do que o Poder Público Municipal, ajudar de uma maneira
republicana, através da colocação de fotos e telefones das pessoas desaparecidas em seus boletos
de pagamentos de impostos, causando uma sensação de que o mesmo se encontra em sintonia
com seus munícipes.

Sabemos nós o que causa no seio familiar a angústia de ver um ente querido
d e s a p a r e c i d o s e m q u e a f a m í l i a t e n h a n o t í c i a s d o m e s m o .

Marcos
Vereador P

Gomes
do Social Cristão
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